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RESOLUÇÃO 

CE172.R11 

MODIFICAÇÕES DO ESTATUTO E REGULAMENTO DO PESSOAL 
DA REPARTIÇÃO SANITÁRIA PAN-AMERICANA 

A 172ª SESSÃO DO COMITÊ EXECUTIVO, 

Tendo considerado as modificações do Regulamento do Pessoal da Repartição 
Sanitária Pan-Americana apresentadas pelo Diretor no Anexo A do Documento CE172/24; 

Reconhecendo a recomendação da Comissão do Serviço Público Internacional em 
seu relatório anual de 2022 de aumentar a escala de salário base/piso para as categorias 
profissionais e superiores e os níveis de proteção da renda em 2,28%, sem ganhos nem 
perdas, e a implementação pela RSPA dessa recomendação a partir de 1º de janeiro de 
2023; 

Levando em consideração as ações da 75ª Assembleia Mundial da Saúde relativas 
à remuneração dos Diretores Regionais, Diretores-Gerais Adjuntos e Subdiretor-Geral com 
base na aprovação pela Assembleia Geral das Nações Unidas da escala modificada de 
salário base/piso para a categoria profissional e categorias superiores, sem ganhos nem 
perdas; 

Tendo em mente as disposições do Artigo 020 do Regulamento do Pessoal e do 
Artigo 3.1 do Estatuto do Pessoal da Repartição Sanitária Pan-Americana;  

Reconhecendo a necessidade de uniformidade nas condições de emprego do 
pessoal da Repartição Sanitária Pan-Americana e das agências do sistema comum das 
Nações Unidas, 

RESOLVE: 

1. Confirmar, de acordo com o Artigo 020 do Regulamento do Pessoal, as 
modificações ao Regulamento do Pessoal efetuadas pelo Diretor com vigência a partir de 
1º de janeiro de 2023, relativas à remuneração de funcionários das categorias profissionais  
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e superiores e a mudança no subsídio para filhos com deficiência, e as modificações ao 
Regulamento do Pessoal efetuadas pelo Diretor com vigência a partir de 1º de julho de 
2023, relativas à licença parental e ao número de feriados oficiais. 

2. Fixar o salário anual do Subdiretor da Repartição Sanitária Pan-Americana, a partir 
de 1º de janeiro de 2023, em US$ 191.5651, antes das contribuições do pessoal, com o 
correspondente líquido no valor de $141.933. 

3. Fixar o salário anual do Diretor Adjunto da Repartição Sanitária Pan-Americana, a 
partir de 1º de janeiro de 2023, em $193.080, antes das contribuições do pessoal, com o 
correspondente líquido no valor de $142.933. 

4. Fixar o salário anual do Diretor da Repartição Sanitária Pan-Americana, a partir de 
1º de janeiro de 2023, em $212.632, antes das contribuições do pessoal, com o 
correspondente líquido no valor de $155.837. 

Anexo 

 
1  A menos que indicado de outra forma, todos os valores monetários neste relatório são expressos em dólares 

dos Estados Unidos. 
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Anexo 

MODIFICAÇÕES DO REGULAMENTO DO PESSOAL DA REPARTIÇÃO 
SANITÁRIA PAN-AMERICANA*† 

As modificações apresentadas abaixo aplicam-se aos artigos específicos indicados em 
cada caso: 

340. PRESTACIÓN POR FAMILIARES A CARGO Y POR PROGENITOR SIN
CÓNYUGE

Los miembros del personal de las categorías profesional y superior, a excepción de aquellos 
con nombramientos temporales con arreglo a las disposiciones del artículo 420.3, tendrán 
derecho a percibir una prestación, de la siguiente manera: 

[…] 

340.2 Por un hijo con discapacidad física o mental, con arreglo a las disposiciones del artículo 
310.5.2, esta prestación se reducirá en una cantidad igual a cualquier prestación de seguro 
social recibida de una administración pública, o conforme a una ley pública, por dicho hijo. 

620. DÍAS FESTIVOS OFICIALES

Se observarán 11 días festivos al año y, salvo que el Director decida otra cosa, las fechas se 
fijarán teniendo en cuenta, en lo posible, los 11 días festivos más comúnmente observados en 
la localidad correspondiente. 

760. LICENCIA PARENTAL

760.1 Previa presentación de pruebas satisfactorias del nacimiento o adopción de un hijo, los 
funcionarios tendrán derecho a licencia parental según lo que se establece aquí. En esta licencia 
se perciben sueldo y subsidios completos. 

760.2 Los funcionarios titulares de nombramientos de plazo fijo de acuerdo con el artículo 420.2: 

1) que den a luz a un hijo tienen derecho a 26 semanas de licencia parental, excepto en el caso de
un parto múltiple, en el cual el progenitor gestante tiene derecho a un total de 30 semanas de licencia 
parental. La licencia parental para el progenitor gestante no podrá terminar antes de 10 semanas
contadas a partir de la fecha efectiva del parto.

2) que sean el progenitor no gestante tienen derecho a licencia parental por un período de
16 semanas. En el caso de nacimiento o adopción de más de un hijo, la licencia parental se
extenderá dos semanas más.

* O Estatuto e Regulamento do Pessoal só existe em inglês e espanhol. A versão em espanhol é a que está
sendo aqui utilizada.
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As modificações apresentadas abaixo aplicam-se aos artigos específicos indicados em 
cada caso: 

760.3 Los funcionarios titulares de un contrato temporal de acuerdo con en el artículo 420.3:  

1) que den a luz a un hijo tienen derecho a 13 semanas de licencia parental, excepto en el caso de un 
parto múltiple, en el cual el progenitor gestante tiene derecho a un total de 15 semanas de licencia 
parental. 

2) que sean el progenitor no gestante tienen derecho a ocho semanas de licencia parental. En el 
caso de un parto múltiple o adopción de más de un hijo, el progenitor no gestante tiene derecho 
a nueve semanas de licencia parental.  

760.4 A los progenitores lactantes se les concederá licencia de lactancia a fin de que tengan tiempo 
suficiente cada día para que puedan amamantar a sus hijos hasta los 2 años de edad. 

760.5 Cuando ambos progenitores de un recién nacido son funcionarios de la Oficina Sanitaria 
Panamericana, toda porción sin usar de la licencia parental otorgada según lo establecido en los 
artículos 760.2 y 760.3 al progenitor gestante podrá ser usada por el progenitor no gestante, 
según las condiciones que establezca la Oficina. 

760.6 La licencia parental deberá usarse en su totalidad en los 12 meses siguientes a la fecha 
de nacimiento del hijo o, en el caso de un hijo no biológico, desde la fecha de su llegada. 

 

(Sétima reunião, 29 de junho de 2023) 

- - - 
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